
 
 

DECRETO N.º2.947/2014 
 De 26 de junho de 2014. 

 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
COMISSÃO PARA O ESTUDO DA 
REAVALIAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA 
DE PILAR DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
      JANETE PEDRINA DE CARVALHO 
PAES, Prefeita Municipal de Pilar do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
  
      DECRETA: 
 
      Art. 1o – Fica criada a comissão para o 
estudo da reavaliação da planta genérica de Pilar do Sul, que será composta da 
seguinte forma: 
 
I – 01 (um) representante do Poder Legislativo; 
 
II – 01 (um) representante do Cartório de Registro de Imóveis; 
 
III – 01 (um) representante do Cartório de Notas; 
 
IV – 02 (dois) representantes da população do município; 
 
V – 02 (dois) representantes da Prefeitura; 
 

    Art. 2o – Os nomes que comporão a 
comissão serão indicados pelo Chefe do Executivo e nomeados por Portaria própria. 

 
                                      Art. 3° –  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
       
                                                                      Pilar do Sul, 26 de junho de 2.014. 
 
 
 
 
     JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 
                     Prefeita Municipal 
 
 
 
 
          JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES 
                                                           Secretário de Negócios Jurídicos e Tributários 
  
    Registrado e publicado na Secretaria da 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 
                              Alessandra Roberta dos Santos Sato 

              Assistente Administrativo I 


